
         

LEI Nº. 6.663                                     
DE  07  DE  JUNHO  DE  2017.
PROJETO DE LEI Nº. 6.987/17
AUTOR: PODER EXECUTIVO MU-
NICIPAL

ESTABELECE A MEIA-PASSAGEM 
NOS DIAS DE DOMINGO, NO ÂMBI-
TO DO SISTEMA DE TRANSPORTE 
PÚBLICO DE PASSAGEIROS DO MU-
NICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de 
Maceió decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Fica estabelecida a tarifa deno-
minada “Domingo é Meia” no âmbito do 
Sistema de Transporte Público de Passa-
geiros do Município de Maceió, com valor 
de passagem correspondente a 50% (cin-
qüenta por cento) do valor da tarifa inte-
gral, válida exclusivamente nos dias de 
domingo para os passageiros portadores 
do Cartão Cidadão.

Art. 2º. Fica delegada à SUPERINTEN-
DÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPOR-
TES E TRÂNSITO – SMTT a expedição 
dos atos normativos complementares e 
efetuação das adequações dos instrumen-
tos e rotinas de planejamento e gestão do 
Sistema de Transporte Público de Passa-
geiros do Município de Maceió que se fi-
zerem necessários ao cumprimento desta 
Lei.

Art. 3º. O artigo 22 da Lei Municipal nº. 
6.370, de 17 de Março de 2015, passará a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22. O benefício tarifário, consistente 
na concessão de gratuidade na utilização 
do Sistema de Transporte Público de Pas-
sageiros do Município de Maceió pelas 
pessoas portadoras de alguma das doenças 
incapacitantes previstas no artigo 14, será 
arcado pela Superintendência Municipal 
de Transportes e Trânsito – SMTT.” 

Art. 4°. As despesas decorrentes desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamen-
tárias da SUPERINTENDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSI-
TO – SMTT.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
CEIÓ, em 07 de Junho de 2017.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ (IPREV)
FABIANA TOLEDO VANDERLEI DE AZEVEDO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL (FMAC)
VINICIUS CAVALCANTE PALMEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA DE MACEIÓ 
(SLUM)
DAVID MAIA DE VASCONCELOS LIMA

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE 
MACEIÓ (SIMA)
FREDERICO GONCALVES CARNEIRO LINS

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 
TRÂNSITO (SMTT)
ANTONIO JOSE GOMES DE MOURA

COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS 
HUMANOS E PATRIMÔNIO (COMARHP)
ALAN HELTON DE OMENA BALBINO
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Decreto Nº 8.445, de 07 de junho de 2017 

 

   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, usando das atribuições que lhe são outorgadas 

pelo inciso IV do art. 29 da Constituição Estadual e conforme o disposto nos artigos 6º e 7º da Lei Municipal nº 

6.584, de 23 de Dezembro de 2016.  

DECRETA: 

   Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Maceió, um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 10.252.000,00(dez milhões e duzentos e cinquenta e dois mil reais), na 

forma indicada no anexo I deste decreto. 

   Art. 2º - Os recursos necessários ao atendimento do disposto no artigo anterior advirão através de 

anulações parciais das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto. 

   Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 

contrário. 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 07 de junho de 2017. 

Prefeito de Maceió  

RUI SOARES PALMEIRA 

 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MACEIÓ, EM FAVOR DE DIVERSOS ÓRGÃOS, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

10.252.000,00 (DEZ MILHÕES E DUZENTOS E CINQUENTA E 

DOIS MIL REAIS). 

Secretario Municipal de Economia 

 

FELLIPE DE MIRANDA FREITAS MAMEDE 

Baixado Em: 15/01/2026


